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2.ª Vogal efetiva: Dr.ª Joana Margarida Barbosa Baptista Janeiro da 
Costa, Técnica Superior do Núcleo de Recrutamento e Gestão Técnica 
da Direção de Recursos Humanos.

1.º Vogal suplente: Dr. Luís Miguel Pereira Soares Reis, Coordenador 
do Núcleo de Fluxos Financeiros;

2.ª Vogal suplente: Dr.ª Ana Filipa Ledo Fernandes Garrido de Figuei-
redo, Técnica Superior do Núcleo de Recrutamento e Gestão Técnica 
da Direção de Recursos Humanos.

26/04/2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de 
Moura Gomes.

209546923 

 Aviso n.º 5956/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de dois pos-
tos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do 
mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P.
1 — Nos termos do disposto nos n.º 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a seguir designada de 
LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
introduzida pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por Deliberação do Conselho Diretivo de 14 de abril de 2016, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
deste Aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para o preenchimento de dois (2) postos de trabalho vagos na carreira e 
categoria de técnico superior, do mapa de pessoal do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, I. P., na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do estipulado do artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, consultada a Divisão de Gestão da 
Mobilidade da Direção Geral da Qualificação Geral dos Trabalhadores 
em Funções Públicas, foi declarado que não existem trabalhadores em 
situação de requalificação cujo perfil se adeque às características dos 
postos de trabalho em causa.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo.

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público, (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação e na página eletrónica do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, IGFSS, (www4.seg -social.pt), 
a partir da data da publicação no Diário da República deste aviso, e por 
extrato, em jornal de expansão nacional no prazo máximo de três dias 
úteis contados da data daquela publicação.

5 — Legislação Aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145A/2011, de 6 de abril, e Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro 
de 2013.

6 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para os postos de trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, 
sem prejuízo das demais causas de cessação do procedimento concursal 
e do disposto no artigo 40.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril.

7 — Caracterização sumária dos postos de trabalho: exercício de 
funções da carreira técnica superior, com o grau de complexidade 3, 
destinando -se ao preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho a afetar 
ao Núcleo de Gestão de Fundos e Programas, Direção de Gestão de 
Fundos, integrada no Departamento de Gestão Financeira.

7.1 — Caracterização do posto de trabalho:
Proceder à análise e regularização de situações de carácter complexo 

nos processos do FGADM; preparar o pagamento mensal das prestações 
de alimentos, de acordo com datas pré estabelecidas no início de cada 
ano; assegurar o pagamento mensal /trimestral aos beneficiários dos 
Programas ASIC -CP/ASEC -CP/Portaria 321/2000, e ASECE.

Assegurar o processo de pagamento dos Fundos que se encontrem sob 
gestão da Direção Gestão de Fundos (DGF); assegurar a contabilização 
de toda a receita de despesa dos Fundos que se encontrem sob gestão 
da Direção Gestão de Fundos.

Assegurar a execução orçamental dos diversos Fundos e Programas, 
que se encontrem sob gestão da Direção Gestão de Fundos (DGF); 
proceder à regularização de valores cobrados nas tesourarias, de acordo 
com procedimentos SIF; proceder à reconciliação bancária, em SIF 

das diversas contas afetas aos diversos Fundos e Programas, que se 
encontrem sob gestão da Direção Gestão de Fundos (DGF); conferir o 
balancete de fim de conta.

Analisar os lançamentos dos documentos/movimentos antes do fe-
cho. Encerrar os módulos em SIF e verificar os mapas e balancetes de 
encerramento. Elaborar o dossier de Prestação de Contas à Direção de 
Orçamento e Conta e Tribunal de Contas. Elaborar documentos para o 
fecho do IGFSS, IP.; elaborar os relatórios de apoio à gestão e preen-
cher os diversos mapas; garantir a resposta às solicitações de caráter 
extraordinário.

7.2 — Perfil de Competências Técnicas: Bons conhecimentos de 
Contabilidade, de POCP de Excel; Word; PowerPoint e preferencial-
mente de SAP.

7.3 — Perfil de Competências Comportamentais: Realização e Orien-
tação para Resultados; Orientação para o Serviço Público; Conheci-
mentos e Experiência; Organização e Método de Trabalho; Trabalho 
de Equipa e Cooperação; Responsabilidade e Compromisso com o 
Serviço; Análise da Informação e Sentido Crítico; Tolerância à Pressão 
e Contrariedades.

8 — Posicionamento remuneratório: será observado o limite estabe-
lecido nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, LOE 2015, aplicável por remissão do n.º 1 do 
artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, LOE 2016, sendo a 
posição remuneratória de referência, a que alude a alínea f) do artigo 2.º 
da Portaria 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, 
a 2.º posição remuneratória, 15.º nível remuneratório da tabela única, da 
categoria de Técnico Superior a que corresponde o montante pecuniário 
de 1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).

9 — Local de Trabalho: Avenida Manuel da Maia, n.º 58, 1049 -002 
Lisboa.

10 — Requisitos Gerais de Admissão: ser detentor de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado e ser detentor dos 
requisitos enunciados do artigo 17.º da LTFP.

10.1 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não serão admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados em carreira, sejam titu-
lares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do Instituto idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Requisito específico — Estar habilitado com o grau de licen-
ciatura em Direito, Economia, Gestão, Administração, Contabilidade, 
Finanças ou Matemática Aplicada.

11.1 — Não há lugar no presente procedimento, à substituição do 
nível habilitacional exigido por formação adequada ou experiência 
profissional.

12 — Métodos de Seleção: nos termos do artigo 36.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, serão utilizados os métodos de seleção, Prova de Co-
nhecimentos (PC) ou Avaliação Curricular (AC), consoante o candidato 
se inclua, respetivamente, no n.º 1 e n.º 2 do artigo 36.º do referido Di-
ploma. Será ainda utilizado o método de seleção facultativo “Entrevista 
Profissional de Seleção” (EPS), a aplicar a todos os candidatos.

12.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar e valorar a qua-
lificação dos candidatos, designadamente a académica, complementar, 
percurso profissional e avaliação de desempenho.

12.2 — Prova de Conhecimentos (PC) — visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício do posto de trabalho colocado a 
concurso, constando de prova escrita, de natureza teórica, de realização 
individual, com questões de desenvolvimento e de pergunta direta, 
efetuada em suporte de papel, incidindo sobre conteúdos de natureza 
genérica e ou específica, com a duração de 90 minutos, sendo permitida 
a consulta de legislação/documentação exclusivamente em suporte papel 
versando sobre a seguinte legislação:

Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social — Decreto-
-Lei n.º 167 -C/2013, de 31 de dezembro.

Lei Orgânica do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social — Decreto -Lei n.º 84/2012, de 30 de março.

Lei Orgânica do IGFSS, I. P. — Deliberação 291/2011 de 31 de ja-
neiro.

Estatutos do IGFSS, I. P. — Portaria n.º 417/2012, de 19 de dezembro.
Lei de Enquadramento Orçamental — Lei 41/2014, de 10 de julho, 

que procede à republicação da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, e Lei 
n.º 151/2015, de 11 de Setembro — Aprova a Lei de Enquadramento 
Orçamental.

Lei do Orçamento do Estado (anual) e decreto -lei de Execução Or-
çamental do Estado (anual).
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Prestação de contas — lnstrução n.º 1/2004 — lnstrução para a or-
ganização e documentação das contas abrangidas pelo POCP e planos 
sectoriais e Resolução n.º 44/2015, de 25 de novembro. do Tribunal de 
Contas — Prestação de contas por via eletrónica.

Lei de Bases da Contabilidade Pública — Lei n.º 8/90, de 20 de fe-
vereiro.

Plano Oficial de Contabilidade das Instituições do Sistema de So-
lidariedade e de Segurança Social e Decreto -Lei n. 12/2002, de 25 de 
janeiro.

Sistema de Normalização contabilística para as Administrações Pu-
blicas Decreto -Lei n.º 192/2015. de 11 de setembro.

Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso (LCPA) — Lei 
n.º 22/2015, de 17 de março, que procede à republicação da Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, e decreto -lei n o 99/2015, de 2 de junho, que procede 
à republicação do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho.

Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas — Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto.

12.3 — Entrevista profissional de seleção (EPS) — visa avaliar de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional, as competên-
cias académicas e os aspetos comportamentais evidenciados durante 
a entrevista, designadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

13 — Cada método de seleção é eliminatório, sendo excluídos os 
candidatos que não compareçam a qualquer um, ou que obtenham uma 
classificação inferior a 9,5 valores num deles, não lhes sendo aplicado 
o método de seleção seguinte.

14 — Para efeitos de Classificação Final (CF) o método, prova de 
conhecimentos ou avaliação curricular terá a ponderação de 70 % e a 
avaliação da entrevista profissional de seleção (EPS) terá a ponderação 
de 30 %, resultando da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 70 % PC + 30 % EPS

ou
CF = 70 % AC + 30 % EPS

15 — A classificação final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, resulta da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada método de seleção e, em caso de 
igualdade de classificação aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação, bem como 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos de 
seleção constam da 1.ª ata da reunião do júri do procedimento concursal, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitada.

17 — Formalização das candidaturas:
17.1 — A candidatura deverá ser formalizada, obrigatoriamente, em 

suporte de papel, devendo para tal ser utilizado o formulário de can-
didatura próprio, disponibilizado em www4.seg -social.pt — espaço 
do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, em 
http://www4.seg -social.pt/formularios?bundleId=770943, não sendo 
considerado outro meio de formalização, devendo o candidato iden-
tificar, inequivocamente, no formulário, o número de aviso a que se 
candidata.

17.2 — Sob pena de exclusão, o formulário deverá ser devidamente 
preenchido e assinado pelo candidato de acordo com o estabelecido 
no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17.3 — As candidaturas podem ser enviadas por correio sob registo e 
com aviso de receção, em envelope com a indicação exterior correspon-
dente ao n.º do Aviso da publicação em Diário da República, e dirigidas 
à Direção de Recursos Humanos do IGFSS, I. P., sita na Avenida Manuel 
da Maia, n.º 58, 1049 -002 Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até 
ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas, findo o qual 
não serão as mesmas consideradas.

17.4 — As candidaturas poderão também ser entregues pessoalmente, 
em envelope fechado com a indicação exterior correspondente ao n.º do 
Aviso da publicação no Diário da República, na morada indicada no 
ponto 17.3 do presente Aviso, entre as 09 horas e 30 minutos e as 12 
horas e 30 minutos, e no período da tarde, entre as 14 horas e 30 minutos 
e as 17 horas e 30 minutos.

17.5 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico 
ou através de suporte digital.

18 — Com a candidatura deverão ser entregues, sob pena de exclusão, 
os seguintes documentos:

a) Um exemplar do Curriculum Vitae, atualizado, datado, rubricado 
e assinado conforme consta do Bilhete de Identidade ou do Cartão de 
Cidadão;

b) Fotocópia legível do Certificado de Habilitações Académicas;
c) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Ci-

dadão;
d) Fotocópias legíveis dos certificados de formação profissional fre-

quentada, bem como de outros factos referidos no Curriculum Vitae;
e) Declaração atualizada, emitida com data posterior à do presente 

Aviso, e até à data limite para apresentação das candidaturas, devida-
mente autenticada pelo serviço ou organismo de origem, onde conste 
a identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida; a posição e nível remuneratório da tabela remuneratória 
única detida pelo candidato, bem como da carreira e da categoria de 
que o candidato seja titular, tempo de serviço prestado nesta e na Ad-
ministração Pública;

f) Declaração atualizada, devidamente autenticada, na qual conste a 
avaliação do desempenho relativa aos últimos períodos, não superior 
a 3 anos ou, sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação 
em 1 ou mais anos;

g) Declaração emitida pelo serviço onde o trabalhador exerce fun-
ções com a identificação das funções e descriminação das atividades 
que executa.

19 — Prazo de candidatura: o presente procedimento concursal é 
válido pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação 
do presente Aviso.

20 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses docu-
mentos impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, nos termos 
do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, assiste ao Júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve 
no seu currículo, a apresentação de elementos comprovativos das suas 
declarações, bem como a exibição dos originais dos documentos apre-
sentados.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou a apresenta-
ção de documentos falsos, serão passiveis de punição nos termos previs-
tos no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada fase do concurso, 
bem como a homologação da lista unitária de ordenação final obedecem 
às disposições pertinentes da Portaria 83 -A/2009, na sua atual redação, 
nos termos previstos nos artigos 30.º a 32.º

24 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria 83 -A/2009 na sua atual redação.

25 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados, por uma das formas previstas 
no seu n.º 3, para a audiência dos interessados.

26 — A realização da audiência de interessados é efetuada em for-
mulário próprio, disponível na página eletrónica do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, em www.4seg -social. pthttp://www.4seg-
-social.pt/ — espaço do IGFSS — http://www4.seg -social.pt/formulari
os?bundleId=770943.

27 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Presidente do CD, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, é disponibilizada na página eletrónica do IGFSS — Insti-
tuto de Gestão Financeira da Segurança Social, em www4.seg -social.
pt, — espaço do IGFSS — http://www4.segsocial.pt/procedimentos-
-concursais?bundleId=287002, e afixada em local visível e público das 
instalações deste serviço, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
83 -A/2009 na sua atual redação.

28 — Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria 83 -A/2009 na sua atual redação, o presente Aviso será publi-
citado nos seguintes locais:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt);
b) Na página eletrónica do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 

da Segurança Social, www4.seg -social.pt\\IGF16EBDC\fs\igf3672\
Perfil\Desktop\Modelos\www4.seg -social.pt — espaço do IGFSS http://
www4.seg -social.pt/procedimentos -concursais?bundleId=287002;

c) Em jornal de expansão nacional, por extrato.

29 — Composição do Júri:
Presidente: Dr.ª Anabela Constantino Fernandes, Diretora de Direção 

de Gestão de Fundos.
1.ª Vogal efetiva: Dr.ª Rute Esperança Mósca, Coordenadora do Nú-

cleo de Gestão Fundos e Programas; que substituirá o Presidente do júri 
nas suas faltas ou impedimentos.
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2.ª Vogal efetiva: Dr.ª Joana Margarida Barbosa Baptista Janeiro da 
Costa, Técnica Superior do Núcleo de Recrutamento e Gestão Técnica 
da Direção de Recursos Humanos.

1.ª Vogal suplente: Dr.ª Maria Fátima Nobre Mestre Athayde Mello, 
Coordenadora do Núcleo de Garantia Salarial.

2.ª Vogal suplente: Dr.ª. Ana Filipa Ledo Fernandes Garrido de Figuei-
redo, Técnica Superior do Núcleo de Recrutamento e Gestão Técnica 
da Direção de Recursos Humanos.

26/04/2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de 
Moura Gomes.

209546956 

 Aviso n.º 5957/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, 
do mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segu-
rança Social, I. P.
1 — Nos termos do disposto nos n.º 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a seguir designada de 
LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
introduzida pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por Deliberação do Conselho Diretivo de 14 de abril de 2016, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
deste Aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para o preenchimento de um (1) posto de trabalho vago na carreira e 
categoria de assistente técnico, do mapa de pessoal do Instituto de Ges-
tão Financeira da Segurança Social, I. P., na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do estipulado no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, consultada a Divisão de Gestão da 
Mobilidade da Direção Geral da Qualificação Geral dos Trabalhadores 
em Funções Públicas, foi declarado que não existem trabalhadores em 
situação de requalificação cujo perfil se adeque às características dos 
postos de trabalho em causa.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo.

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público, (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação e na página eletrónica do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, IGFSS, (www4.seg -social.pt), 
a partir da data da publicação no Diário da República deste aviso, e por 
extrato, em jornal de expansão nacional no prazo máximo de três dias 
úteis contados da data daquela publicação.

5 — Legislação Aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145A/2011, de 6 de abril, e Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro 
de 2013.

6 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, sem 
prejuízo das demais causas de cessação do procedimento concursal e do 
disposto no artigo 40.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril.

7 — Caracterização sumária do posto de trabalho: exercício de fun-
ções da carreira de assistente técnico, com o grau de complexidade 2, 
destinando -se ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho a afetar ao 
Núcleo de Gestão de Fundos e Programas, Direção de Gestão de Fundos, 
integrada no Departamento de Gestão Financeira.

7.1 — Caracterização do posto de trabalho:
Analisar e registar na base de dados novas sentenças para pagamento 

das prestações de alimentos; elaborar resposta às questões solicitadas 
pelos interessados; efetuar registo informático das respetivas alterações; 
informar pessoalmente ou telefonicamente o solicitado pelos interessa-
dos; proceder ao registo em folha de Excel de todas as novas sentenças 
entradas de forma a facilitar a pesquisa por todos os elementos de NGFP; 
abertura de pasta própria com os respetivos elementos de identificação 
para integrar no arquivo geral; elaborar ofícios a solicitar elementos 
necessários à introdução de sentenças ou para completar o respetivo 
processo; proceder ao arquivo da documentação produzida no NGFP, 
conforme as regras estabelecidas; analisar e registar os subsídios do 
Fundo de Socorro Social atribuídos pelo Ministro da Tutela.

7.2 — Perfil de Competências Técnicas: Sistema de Gestão da Qua-
lidade — NP ISO 9001:2008; Gestão Documental; WORD e EXCEL 
na ótica do utilizador.

7.3 — Perfil de Competências Comportamentais: Realização e Orien-
tação para Resultados; Orientação para o Serviço Público; Conheci-
mentos e Experiência; Organização e Método de Trabalho; Trabalho 
de Equipa e Cooperação; Responsabilidade e Compromisso com o 
Serviço; Análise da Informação e Sentido Crítico; Tolerância à Pressão 
e Contrariedades.

8 — Posicionamento remuneratório: será observado o limite estabe-
lecido nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, LOE 2015, aplicável por remissão do n.º 1 do 
artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, LOE 2016 sendo a 
posição remuneratória de referência, a que alude a alínea f) do artigo 2.º 
da Portaria 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, 
a 1.ª posição remuneratória, que corresponde ao nível remuneratório 5 
da tabela única, da categoria de assistente técnico a que corresponde 
o montante pecuniário de 683,13€ (seiscentos e oitenta e três euros e 
treze cêntimos).

9 — Local de Trabalho: Avenida Manuel da Maia, n.º 58, 1049 -002 
Lisboa.

10 — Requisitos Gerais de Admissão: ser detentor de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado e ser detentor dos 
requisitos enunciados do artigo 17.º da LTFP.

10.1 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não serão admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados em carreira, sejam titu-
lares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do Instituto idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Requisito específico — 12.º ano de escolaridade (ou a escolari-
dade exigida aquando do ingresso na carreira de assistente técnico).

11.1 — Não há lugar no presente procedimento, à substituição do 
nível habilitacional exigido por formação adequada ou experiência 
profissional.

12 — Métodos de Seleção: nos termos do artigo 36.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, serão utilizados os métodos de seleção, Prova de Co-
nhecimentos (PC) ou Avaliação Curricular (AC), consoante o candidato 
se inclua, respetivamente, no n.º 1 e n.º 2 do artigo 36.º do referido Di-
ploma. Será ainda utilizado o método de seleção facultativo “Entrevista 
Profissional de Seleção” (EPS), a aplicar a todos os candidatos.

12.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar e valorar a qua-
lificação dos candidatos, designadamente a académica, complementar, 
percurso profissional e avaliação de desempenho.

12.2 — Prova de Conhecimentos (PC) — visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício do posto de trabalho colocado a 
concurso, constando de prova escrita, de natureza teórica, de realização 
individual, com questões de desenvolvimento e de pergunta direta, 
efetuada em suporte de papel, incidindo sobre conteúdos de natureza 
genérica e ou específica, com a duração de 90 minutos, sendo permitida 
a consulta de legislação/documentação exclusivamente em suporte papel 
versando sobre a seguinte legislação:

Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social — Decreto-
-Lei n.º 167 -C/2013, de 31 de dezembro;

Lei Orgânica do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social — Decreto -Lei n.º 84/2012, de 30 de março

Lei Orgânica do IGFSS, I. P. — Deliberação 291/2011 de 31 de ja-
neiro

Estatutos do IGFSS, I. P. — Portaria n.º 417/2012, de 19 de dezem-
bro

Regime do Fundo Socorro Social — DL n.º 102/2012, de 11 maio;
Regulamento do Fundo Socorro Social — Portaria 428/2012 de 31 

de dezembro;
Fundo Especial de Segurança Social dos Profissionais dos Casi-

nos — Portaria 140/92 de 04 de março;
Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores — Lei 75/98, 

de 19 de novembro;
Alterações à Lei 75/98, de 19 de novembro — Lei 66 -B/2012, de 

31 de dezembro; Decreto -Lei n.º 164/99 de 13 de maio; Decreto -Lei 
n.º 70/2010 de 16 junho.

12.3 — Entrevista profissional de seleção (EPS) — visa avaliar de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional, as competên-
cias académicas e os aspetos comportamentais evidenciados durante 
a entrevista, designadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.


